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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Havendo número

regimental, declaro abertos os trabalhos da 9ª reunião da Comissão Especial

destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 54-A, de 1999.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da 8ª reunião. Tendo em vista

a distribuição antecipada de cópias da ata, indago da necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES - Sra. Presidenta, requeiro a

dispensa da leitura da ata.

 A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Está dispensada a leitura

da ata.

Em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem a queira discutir, coloco-a em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Ordem do Dia.

A reunião de hoje se destina à leitura, discussão e votação do parecer do

Relator.

O Deputado Philemon Rodrigues e o Partido dos Trabalhadores decidiram

pedir vistas do processo. Portanto, não deverá haver votação no dia de hoje.

O Deputado Átila Lira e eu tivemos ontem, nesta Comissão, uma reunião

informal com o nobre Relator, pois ainda temos dois problemas a dirimir. Primeiro, a

questão específica dos servidores da Casa; segundo, a questão especialmente cara

aos Deputados de Minas Gerais dos servidores contratados por empresas públicas

ou de economia mista antes da promulgação da Constituição Federal, que estão
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sendo demitidos em função de decisão do Ministério Público, a partir de parecer do

Tribunal de Contas da União.

Peço ao nobre Deputado Átila Lira, a quem passarei inicialmente a palavra,

que, feita a leitura do relatório, explique melhor aos nobre pares esses dois pontos.

Aí, sim, a matéria poderá sofrer pedido de vista, mas apenas quando entrar em

discussão.

Combinamos, desde o primeiro momento, que a maioria dos Deputados não

apresentaria emendas — não teríamos tempo viável para isso, já que uma emenda

constitucional exige um bom número de assinaturas. Procuraríamos o consenso

dentro da Comissão, evitando a apresentação de emendas, que, no entanto,

poderiam ser feitas na forma de sugestão. Em caso de dificuldade, votaríamos

informalmente as sugestões, sem efeito regimental, apenas para dar ao Deputado

Átila Lira certeza absoluta do que pensa a Comissão.

De qualquer maneira, temos 3 emendas apresentadas tecnicamente, afora as

sugestões dadas. O Deputado Átila Lira tem tentado obter consenso, e, se isso for

possível, a votação será fácil; senão, teremos as vistas do processo.

Seja como for, faço apelo no sentido de concluirmos a matéria até quarta-

feira, tendo em vista o prazo regimental desta Comissão. Já adiamos a votação por

duas vezes, quando não há sentido em adiar matéria como esta — além do mais, o

Deputado Helenildo Ribeiro quer ver sua PEC aprovada, e o Presidente da Casa

determinou a conclusão dos trabalhos desta Comissão.

Antes de passar a palavra ao Relator, indago aos Srs. Deputados se

pretendem apresentar voto em separado, o que poderá ser feito durante a discussão
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da matéria ou, ainda, dentro do prazo de duas horas a partir do término da leitura do

relatório.

Com a palavra o nobre Deputado Philemon Rodrigues.

O SR. DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES - Sra. Presidente, meu

pensamento de pedido de vista é no sentido de apresentar destaques ao projeto,

para a próxima reunião.

A SR. PRESIDENTE (Deputada Laura Carneiro) - Não, obviamente, quando

se pede vista, a matéria continua em discussão. Portanto, V.Exa. vai poder

apresentar seus destaques na próxima reunião, sem nenhum problema. Mas o

pedido de vista só é possível quando se trata de leitura do relatório, do contrário,

V.Exa. está pedindo vista de nada.

Primeiro, nós temos que ler o relatório para, depois, os nobres Deputados

poderem pedir vista.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Sra. Presidente, eu queria

encaminhar no sentido de economizar um pouco o tempo. Nós já tivemos acesso ao

relatório, ele foi distribuído a todos nós. Portanto, temos conhecimento do mesmo. O

nosso encaminhamento seria, também, o pedido de vista, porque entendemos que

algumas questões merecem ser discutidas e aprofundadas.

Quatro Comissões estão funcionando simultaneamente. Em uma delas fui eu

que requeri a presença de quem está falando. Portanto, seria extremamente

deselegante eu não estar presente. Então, eu queria antecipar o pedido de vista,

com nosso companheiro. Se a Presidente concordar, pediria até a dispensa da

leitura,  pois já tivemos acesso ao relatório.
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A SR. PRESIDENTE (Deputada Laura Carneiro) - De qualquer jeito, o Relator

vai fazer a apresentação do relatório. No momento exato, vou considerar o pedido

de vista de V.Exa. De qualquer maneira, tenho que passar a palavra ao Relator, que

explicará seu relatório. S.Exa. pode até não ler todo o relatório, mas pelo menos o

voto e o texto final, a partir da complementação que foi apresentada hoje.

Concedo a palavra ao nobre Relator, Deputado Átila Lira.

O SR. DEPUTADO ÁTILA LIRA - Sra. Presidente, caríssimos Parlamentares,

senhoras e senhores, todos os assuntos que tratamos nesta Casa, por iniciativa dos

Parlamentares e da própria sociedade, são sempre importantes. Eu sempre penso

assim, e há um pensamento geral nesse sentido.

Esta PEC tem uma preferência destacada, na medida em que trata dos

direitos dos servidores, sobretudo direitos de uma transição entre uma Constituição,

um período completamente diferente na vida brasileira, que separa, de forma bem

clara, a própria postura da sociedade em relação ao Executivo, ao Legislativo e o

serviço público. Realmente, a Constituição de 88 foi uma nova Constituição, em que

direitos e práticas administrativas passaram a ser bem respeitadas, bem definidas, e

o concurso público tem o seu marco nesse período.

O cuidado que temos tido com essa matéria visa definirmos um projeto que

tenha uma série de lógicas: direitos, correção de injustiças, princípios de direito.

Vamos tentar inclusive não agredir os princípios e a doutrina do direito, muito menos

transformar esta numa matéria polêmica, do ponto de vista de ser bem discutida

pela sociedade, nos aspectos que envolvem certos exageros. Nós não estamos,

com isso, querendo definir uma legislação que venha a repetir erros que existiram e

ainda existem, de vez em quando, no serviço público, nas ações do Legislativo, nas
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ações do próprio Executivo. Então, eu não tenho esse açodamento de dizer: “Vamos

resolver isso logo de uma vez”. Não. Vamos procurar esgotar esse assunto na

Comissão de Educação, para que ele tenha uma aceitação de Plenário mais factível

e que ele caminhe para o Senado já com um consenso bem grande da Câmara dos

Deputados. Daí essa preocupação de trabalharmos uma matéria que tem uma

abrangência no sentido da repercussão de direitos.

Meu relatório se baseia em duas PECs: a de nº 54 e a de nº 59. Uma é de

autoria do Celso Giglio e vários Parlamentares; outra é de autoria do Deputado

Helenildo Ribeiro, nosso companheiro de Mesa, que também apresentou uma PEC.

E procuramos trabalhar em cima dessas duas PECs e nas idéias que foram aqui

apresentadas pelos Parlamentares e pelos diversos grupos de interesses ligados à

categoria dos servidores públicos, tanto do Executivo, quanto do Legislativo e do

Judiciário.

A Presidenta é uma pessoa que tem capacidade de conduzir todas as

decisões, e tem responsabilidade de encaminhar da forma mais ampla e

democrática possível. Quero aprender, cada vez mais, a ser democrata. Eu tenho

essa vontade, na prática é complicado, mas tenho procurado fazê-lo.

A Proposta de Emenda à Constituição nº 54 quer alterar o Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, que pretende que o pessoal em exercício

que não tenha sido admitido na forma prevista do art. 37 da Constituição, estável ou

não, passe a integrar quadro temporário em extinção. A PEC nº 59, subscrita pelo

Deputado Helenildo Ribeiro, caríssimos Deputados, tem marcos bem claros.

Enquanto a PEC nº 54 tinha uma certa universalidade nos seus objetivos, a PEC nº
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59 tem marcos bem distintos, sobretudo com relação ao período que marca o início

da nova Constituição, que é em 1988.

E ela tem o objetivo de suprimir a exigência do exercício dos 5 anos

continuados à data da promulgação da Constituição de 1988, para o fim de

concessão de estabilidade aos servidores, de que trata aquele dispositivo, que é

justamente o caput do art. 19.

Na fundamentação, os autores sempre procuram mostrar a contradição, a

dicotomia injusta entre servidores em exercício em outubro de 1988, os 5 anos

retroativos e esse limbo que ficou definido por falta de um texto constitucional mais

claro.

Nossa PEC recebeu 3 emendas: uma emenda pretende que o pessoal em

exercício que se encontra cedido a outro órgão possa optar pela efetivação; a

Emenda nº 2 visa incorporar ao quadro temporário de que trata a PEC nº 54 o

pessoal que exercia função correspondente a cargo em comissão, função-emprego;

e a Emenda nº 3, que estabelece que o pessoal em exercício a pelo menos 10 anos

continuados, na data de promulgação dessa emenda, não tenha sido admitido na

forma regulamentada pelo art. 37 da Constituição.

Nós realizamos aqui audiências públicas. Acho que esgotamos a matéria.

Vieram Comissões inclusive de Estados, porque há matérias que são bem

pertinentes a demandas estaduais, como o caso de Minas Gerais. Procuramos,

nesse relatório, representar um substitutivo bem objetivo. Procuramos também

nesse trabalho não criar repercussão fiscal imprevisível. Repercussão fiscal

previsível é claro que está incorporado aos estudos. Mas a imprevisível poderia

prejudicar o projeto.
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O que seria repercussão imprevisível? É justamente a abrangência a alguns

dispositivos retroativos que não temos condições de avaliar, sobretudo quando ele

repercute em cima de Estados e Municípios.

Então, vou ler o voto do Relator, porque a matéria é muito interessante.

A PEC nº 54 tem como destinatário o “pessoal em exercício que não tenha

sido admitido na forma prevista do art. 37 ... Esses trabalhadores deverão, segundo

a proposta, integrar o quadro temporário em extinção à medida que vagarem os

cargos ou empregos respectivos.

Essa questão do quadro em extinção criou a maior polêmica do mundo na

área da saúde, na área das Forças Armadas, na área da diplomacia também,

principalmente na saúde, em que essa questão dos cargos temporários é muito

presente e também pela prática usual no serviço público, que foi a de contratar

trabalhadores temporários da forma mais diversa possível: convênios, contratos etc..

A referência ao pessoal em exercício não admitido na forma prevista no art.

37 parece atingir não só as situações em que o ingresso no serviço público tenha se

realizado sem observância de procedimentos previstos naquele dispositivo, tal como

a aprovação prévia em concurso público no caso de provimento de cargo efetivo,

como também os cargos de prestação de serviços terceirizados, contratualmente ou

por meio, por exemplo, de ajustes com organismos internacionais.

Se fosse aceita essa interpretação, nós teríamos como destinatário dessa

proposta um universo bastante amplo de trabalhadores, especialmente ao se

considerar que a medida alcançaria servidores em todos os níveis de Governo.

Prefeituras, seria algo imprevisível.
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De imediato, em nome dos princípios básicos, que orientam a organização e o

funcionamento da Administração Pública, deve-se rechaçar a possibilidade de

regularização de situações como admissão em cargo efetivo após 1988, salvo as

decisões judiciais que foram realizadas pelos Tribunais competentes.

A Constituição tem um princípio essencial que é a questão do concurso

público. Ela define que, a partir de 1988, é um assunto que tem que ser ponto

inquestionável em qualquer ação do Executivo, sobretudo na Administração Direta.

Pelos mesmos motivos e com todo respeito às pessoas que se encontram

nessa situação, quero considerar isso.

Não há que se trazer para os quadros de serviço público, ainda que de

caráter temporário, prestadores de serviços terceirizados ou agentes admitidos para

o desempenho de funções por tempo determinado, selecionados, no máximo, por

meio de processos simplificados, subvertendo, dessa maneira, toda uma sistemática

de ingresso calcada no mérito, na igualdade de oportunidades, que foi consagrado

na Constituição de 1988.

Quanto à natureza do quadro no qual seria enquadrado esse conjunto de

trabalhadores e as garantias deles decorrentes, a proposta não as explicita, apenas

diz que tal quadro será temporário e se extinguirá à medida que vagarem os cargos

ou empregos respectivos. De toda forma, é razoável supor que um quadro com esse

objetivo deveria oferecer garantia mínima de permanência aos seus integrantes.

Ademais, ao determinar a transposição para o quadro de extinção, a medida

prejudicaria os servidores não concursados beneficiados pelo art. 19, que já foram,

nos 15 anos passados da promulgação da atual Constituição, incorporados a quadro

de carreiras.
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A proposta, portanto, apresenta inúmeras impropriedades e inconvenientes

que nos conduzem a rejeitá-la integralmente.

A proposta do Deputado Helenildo Ribeiro foi apensada. Entendemos ser

impertinentes as razões indicadas pelos respectivos autores da Proposta nº 59.

A Constituição de 1988 estabeleceu um novo arcabouço normativo para o

ingresso no serviço público, oferecendo solução para a situação vigente. Foi

realmente um marco positivo para a Administração Pública. No entanto, na linha do

que se advoga na PEC nº 59, é fato que a regra fixada no art. 19 estabeleceu um

tratamento diferenciado para os servidores então em exercício, com base em critério

temporal que não parecia, e não parece, hoje se justificar (exigência de permanência

mínima de 5 anos, enquanto divisor de águas).

É importante ressaltar o que aconteceu naquele tempo. O Ney foi

Constituinte, assim como eu e o pai desta que foi uma grande funcionária de

plenário na Câmara dos Deputados. A Constituição precisava ser promulgada, e nos

Estados, nos Municípios e na próprio União já havia aquela questão de que os

Governos poderiam ensejar uma série de admissões, visando dar uma estabilidade

política.

Então, convencionou-se 5 anos antes para ver se quebrava qualquer tipo de

iniciativa que viesse a prejudicar a implantação de um novo marco legal no País.

Foi criado esse marco arbitrário de 5 anos justamente porque se entendia que 5

anos poderia ser o prazo máximo para qualquer tipo de iniciativa com esse objetivo,

já que era maior do que o tempo em que se realizou a Constituinte.

A essas considerações deve-se acrescer o fato de que, passados 15 anos de

promulgação da atual Carta, está demonstrado que os servidores em atividade
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àquela época, e ainda no exercício de suas funções, são necessários á

Administração Pública. A Constituição estabeleceu que quem não estivesse naquela

situação deveria ser excluído do quadro de servidoras do Poder Público. E a União,

os Estados e Municípios mantiveram vários quadros de servidores, mesmo com

aquela determinação, em função da necessidade, pois a lei permitia também, se

houvesse necessidade, que permanecessem no quadro.

Essa constatação corrobora o entendimento sobre a oportunidade hoje e a

conveniência de se eliminar a exigência temporal presente no art. 19, ou seja, a dos

5 anos. Hoje, 15 anos depois, já temos uma visão completamente real da situação e

do servidor público, sobretudo desse período de transição. E podemos, de forma

madura, decidir pela correção de direitos e das injustiças que praticamos naquela

época, tendo em vista a visão que aquele quadro demonstrava.

Então, a PEC nº 59 traz essa contribuição de tirar o caráter temporal e

estender todos os direitos que a Constituição estabeleceu para aqueles servidores

antes dos 5 anos, para que compreendesse justamente esse ato dos 5 anos.

É claro que alteramos ainda o projeto no sentido de assegurar direitos e

convalidar decisões do Executivo, do Legislativo ou do Judiciário no tocante a essa

matéria.

Também deixamos de acolher nesse projeto a questão dos servidores das

estatais, que é uma grande polêmica, mas ela ainda está aberta para discussão,

porque definimos como marco legal desse projeto de lei a Constituição de 1998 e as

emendas que tratam dos trabalhadores de empresa de economia mista e pública.

Essas empresas, por decisão do Ministério Público e da Justiça, foram obrigadas

também a realizar concurso público. Portanto, hoje estão sendo objeto de decisão
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do Judiciário no sentido de excluí-los dos seus respectivos empregos. Em função

desse marco legal e por ser uma matéria que normalmente era tratada do ponto de

vista privado, deixamos de acolhê-la. Mas ainda discutiremos a matéria.

O projeto que estamos apresentando ainda sofreu uma alteração hoje, para

que tenha um melhor aperfeiçoamento no que diz respeito à questão da data

estabelecida no artigo. O art. 2º do Substitutivo dizia o seguinte: Os servidores de

que trata o caput do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com

a redação dada por esta Emenda Constitucional, serão considerados efetivos, desde

que, na forma da lei, tenham sido transpostos pelo regime jurídico, na forma da lei.

Suprimimos a questão da data da promulgação para não criar uma dúvida

jurídica de interpretação justamente depois de discutirmos com advogados de

sindicatos, com a consultoria legislativa e com alguns Parlamentares que estiveram

no nosso gabinete. O novo texto vai aclarar a dúvida com relação aos servidores

que serão enquadrados nessa questão.

Já discutimos também esse projeto com representantes do Judiciário, mas, de

maneira geral, a redação dada pelo substitutivo já atende a todo o Judiciário, tanto o

estadual como o federal.

Quanto à questão dos servidores já discutimos com advogados que tratam da

matéria, que cuidam de representação sindical, já conversamos com a direção da

Casa, com vários Parlamentares e com vários consultores do próprio Congresso

Nacional e da assessoria legislativa da Câmara, com uma visão bem aberta para

colher sugestões que possam amparar os servidores que tenham direito.

O certo é que qualquer redação de um projeto não pode ser específica, não

pode ser literalmente focada em um determinado objetivo, principalmente quando se
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trata de um direito amplo que é o direito constitucional. Portanto, fizemos uma

redação tal, de forma a que o Judiciário interprete esse dispositivo constitucional —

incluindo quem for servidor na data em que essa lei for promulgada e tiver sua

transposição, ou mesmo que não tenha a transposição. O entendimento na Casa

não é no sentido de que o que estamos definindo vá atender objetivamente ao

interesse específico dos servidores, mas que o novo dispositivo constitucional ajude

o Judiciário a decidir sobre essa matéria, que tem estado sem solução durante esse

anos todos.

Então, quanto à questão dos direitos dos servidores, o dispositivo tratado

nessa matéria ajuda o Judiciário a tomar decisões. Não podemos jamais adotar um

princípio específico para amparar direitos segmentados.

Com relação às empresas de economia mista, vamos discutir isso, pois quero

ver as idéias que irão brotar. Temos, na Casa, pessoas com diferentes experiências;

é onde se representa os interesses organizados da sociedade. Não acolhi porque

fiquei muito preso a esses princípios que defendo. Também fui funcionário federal e

de empresa de economia mista e passei por todos esses regimes, mas terminei

entrando à força em um PDV e vivo no serviço público. Sou Deputado voltado para a

área da educação e trabalho com serviço público. Temos, então, que debater a

matéria, para que tenhamos uma lógica na aprovação desse projeto, nas várias

instâncias em que discutiremos: nesta Comissão, no plenário da Câmara dos

Deputados, na Comissão e no plenário do Senado Federal, a fim de que possamos

ter um projeto perfeitamente acabado e que atenda aos interesses de tantos e tantos

que sonham com essa solução congressual.
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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Agradeço ao nobre

Relator a leitura do seu relatório.

Passo, portanto, imediatamente à discussão.

Em discussão o parecer do Relator.

O SR. DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES - Como anunciei, peço vista do

projeto.

O SR. DEPUTADO ODAIR CUNHA - Sra. Presidente, peço vista do projeto

também.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Deputado, V.Exa. vai

discutir mesmo sabendo que teremos vista do projeto?

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS - Queria discutir, nobre

Presidenta, mas agora peço vista.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Então, V.Exa. fica sendo

o primeiro inscrito para discutir.

Vista concedida ao Deputado Philemon Rodrigues, ao Deputado Odair

Cunha, ao Deputado Eduardo Barbosa. Enfim, pedido de vista coletiva, de todos os

Srs. Deputados.

Concedida a vista, lembro que vista deve ser por duas sessões. Portanto, na

próxima quarta-feira discutiremos e votaremos o parecer. Por favor, solicito aos Srs.

Deputados presentes que avisem os demais que haverá reunião na quarta-feira.

O Deputado Átila Lira vai ficar à disposição, especialmente dos Deputados de

Minas Gerais, junto com a assessoria técnica da Comissão, para tentar achar a

redação específica para a problemática da economia mista.

O SR. DEPUTADO ODAIR CUNHA - E a repercussão fiscal.
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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - É claro, a repercussão

fiscal e os problemas que os Estados e Municípios possam vir a ter. Enfim, temos

que pensar nisso tudo.

Deputado Átila, talvez fosse interessante, na medida em que o art. 2º do

projeto não está na forma da lei, que V.Exa. acoplasse ao seu relatório uma

sugestão de projeto de lei complementar, porque senão essa regulamentação nunca

virá. Se no relatório pudermos apreender como sugestão a minuta dessa lei, que vai

regulamentar o art. 2º, estaremos dando uma contribuição importante — se for

possível, não é obrigatório. Já que estamos propondo um artigo que necessita de

antemão de regulamentação, que é o art. 2º, se de alguma maneira pudéssemos

preparar um projeto de lei complementar que pudesse ser apresentado junto com o

relatório da Comissão, quem sabe ele teria um trâmite mais rápido. Portanto, o

sucesso do relatório do Deputado Átila Lira seria recebido pelos servidores com

mais velocidade.

Dou por encerrada a reunião, aguardando a próxima reunião para votação.


